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'-' A C:MtARA HUNIC1PM. llE NOVA IGL'AÇU.POR ,SEUS RIl.,
PlU!lÚ:NTÀNns U:CAlS,OECRETA E 'EU SANCIONO. ASE

,eu INl'E .I.E l: -
-'rt. I'" - 'Fica concedida perpetuidade

li s'epültura 54. Quadra 36, do Cemitérió de Nova
19.uacu,ond,a SIJ.adt3m -jl\um,')~os os rcsto~ mortais
de'rSAURA PERElRA Oll OLIVEIRA,falecida em 30 de

•••úóde 19'~O. ' .'
; , . , Art. 2~' -A' família de iSAU~ P)'REIRA

.DEOqVE,!R.\ fiçam assegurados todos' 'os direitos
de~orrentes dá perpetuidade'de que trata o':irti

,go'ant<;!J;ior. ' ' -

, Art .3Y - Esta Lei entr~.r'ã em vi~or na"data d~ sua publicação. '
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